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. ATENÇÃO SENHOR USUÁRIO!

Quando da remessa de qualquer pagamen-
to através de Bancos ao DIN, solicitamos o ot:isé-
guio de nós comunicar a respeito, para localização
do crédito e agilização no atendimento.
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Decreto n989.479, de 27 de março	 de 1984

Abre ao Ministério dos Transportes o crédito
suplementar no valor de-Cr$ 30.000.000.000,00,
para reforço de dotaçãO consignada no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da constituição, e da autorização con
tida no artigo 59, item III, da Lei n9 7.155, de 05 de dezembro
de 1983,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério -dos Transportes
em favor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, ocrédi

to suplementar no valor-de Cr$ 30.000.000.000 .,00 ,.(trinta bilhões
de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução do dis
posto no artigo anterior decorrerão de arugação parcial. da dota

çÉo orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montan
te especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua pUblicação, revogadas as disposições em contrário..

Brasília, .em	 27	 de	 março	 (de 1984;
1639 da Independéncia ex 969- da RepúbliOa.

JOÃO FIGUEIREDO
E.enane.Galvêas

Delfim- Netto

CREDITO SUPLEMEMTAR
ANEXO

. ANEXO AO DECRFTO N.89.479, de 27.03.84
SUPLEMENTACgO.

CR$1.000,00-

I NATUREZA
ESRECIFICACK0	 I	 DA

DESPESA	 ,
VALUR'COO 1 G'1

.2703.16885311.974

30.000.*0poMLNISTERIO DOS TRANSPORTES

SECRETARIA GERAL - SNTIDAD'ES SUPERVISIONADAS

PKOJETDS A CARGO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

30.000.000

4311.0i
30.000.000
30.000.000

TOTAL	 .36.0.00..D0a



SEÇÃO I4370

CANCELAMENTO .

CR$1.000,00	 1

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N. 89.479, de 27.03.84

CREDITO SUPLEMENTAR

DIÁRIO OFICIAL	 QUARTA-FEIRA, 28 MAR 1984

CODIGn ESPECIFICAÇÃO

RESERVA	 DE CONTINGENCIA

RESERVA	 DE CONTINGENCIA

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

30.000.000

30.000.000

390099999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 30.000.000
9000.00 30.000.000

TOTAL	 30.000.000

Decreto n9 89.480 , de	 27 de	 março	 de 1984 lor .de Cr$ 520.000.000,00 .(quinhentos e vinte milhões de cruzei

ros)-, para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Qiretora-Geral:
DINORÁ MORAES FERREIRA

Diretora da Divisão de Publicações:
CRISTINA SGANZE,RLA

Chefe do Serviço Editorial:
MARIA LUZIA DE MELO

Diátio Oficial
SEÇÃO I •

Órgão destinado à publicação dos atos normativos.

Serviços gráficos:
Departamento de Imprensa Nacional

CGC 00394494/0016-2
Setor de Indústrias Gráficas — Quadra 6 — Lote 800

CEP 70604'---- Brasília — DF

Abre à Presidência da República e ao Subanexo
Encargos Gerais da União o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 520.000.000 ,00 para refo-r"
ço de dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autoriza

ção contida no artigo 59, item III, da Lei n9 7.155, de 05 de

dezembro de 1983,

DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto à. Presidência da República,

em favor do Conselho de Segurança Nacional e ao áubanexo Encar

gos Gerais da União - Recursos sob Supervisão do Departamento

Administrativo do Serviço Público, o credito suplementar no va

I deste Decreto.
Art. 29 - Os recursos necessários_à execução do

disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da.

dotação orçamentária indicada no anexo II desteDecreto e no

em vigor na data .de,

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 21	 de	 março	 de 1984:

1639 da Independência e 969 da República.

• JOÃO- FIGUEIREDO
Emane Galvêae
Delfim Netto

Telefones:

226-71'75 (PABX)

226-5432 (Diretoria-Geral)
2234453 (Divisão de Publicações)

226-2565 (Divisão de Pessoal)
225-4790 (Divisão de Produção)

223-5453 (Divisão de Administração)
226-9938 (Escola de Artes Gráficas)

226-6900 (Tesouraria)

Telex:

(061) 1356 DIMN BR

HISTÓRICO

A Imprensa Nacional foi criada por decreto de D. João VI, em 13 de-maio dei808, com
o nome de Impressão Régia, mais tarde Typographja Nacional, para a publicação dos
atos oficiais e despachos do Governo.
O Diário Oficial foi 'fundado em 1862, paras divulgação dos atos oficiais, e editado até

esta data com a- mesma denominação. Seu primeiro número foi publicado em 1? de outu-'
bro de 1862. •

EXPEDIENTE

Os originais para publicação devem ser entregues diretamente à redação. A matéria entre-
gue até 14 horas será divulgada no número referente ao dia seguinte.
As reclamações pertinentes às matérias com erro ou orriiSsao deverão Ser formuladas, por
escrito, ao Setor de Redação até o 5? dia útil após a publicação.

Assinaturas:	 . Seção 1DJSeção 11

Anual 	 	 94.000,00-	 38.500,00 . 	 84.500,00

Os funcionários públicos gozam de desconto de 25% nas assinaturas, mediante comprova-

:cão de situação funcional.	 -	 . .

Portes — acrescentar os seguintes valores:

montante especificado. .
Art. 39 - Este Decreto entrará

Entrega de originais:

Seção I	 Seção If	 DJ

Via superfície (território nacional) 	 	 17.160,00	 13.200,00	 13.200,00
Viasuperficie (exterior) 	  265.320,00	 147.840,00	 147.840;00
Via aérea (território nacional) 	 	 163.680,00	 76:560;00-	 76.560,00

' As Assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir de sua efetivação.

'Venda aVulsa: O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.

Horário de atendimento: 8 ás 16 horas


